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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 32/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N 2  15/2021 

PRAZO: 05 de maio de 2021 a 04 de maio de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público )  com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nQ 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do 
outro, a empresa MECÂNICA LIBRELATO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
ria Rodovia BR .373, KM 96 - Flor da Serra, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPIfMF sob o n. 2  85.461.895/0001-14, neste ato representada pelo Procurador 
Sr. Volnei Masiero, portador do CPF sob o nQ 867.034.209-04 e RG n 2  6.438.090-7, a seguir 
denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 
1512021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTUROS E 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDA OX ACETILÊNICA, SOLDA METAL, SOLDA ALUMÍNIO E 
SOLDA ESTANHO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 
2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal 
n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Complementar Municipal ng 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal 

n 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 
Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTUROS E 

EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDA OX ACETILÊNICA, SOLDA METAL, SOLDA ALUMÍNIO E 
SOLDA ESTANHO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL de conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e 
conforme abaixo discriminado: 

VALOR 
CÓD. VALOR ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO TOTAL 

LC UNITÁRIO 
ESTIMADO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA 
OX ACETILÊNICA, COM FORNECIMENTO 

3 250,0 HR 18697 79,50 19,875,00 
DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

EXECUÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	g3~, 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 25 



w 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA 

4 100,0 UN 18695 METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 79,50 7950,00 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO  

5 30,0 SER 3131 
MÃO DE OBRA PARA CONSERTOS COM 

- 100,00 3.000,00 
SOLDA DE ALUMINIO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E PREVENTIVA E 

6 20,0 HR 12773 
CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 

98,80 1.976,00 
ESTANHO, PARA FROTA DE VEICU LOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL ESTIMADO 32.801,00 

(trinta e dois mil e oitocentos e um reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Prcços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 05 de maio de 2021 a 04 de maio de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso lii co § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8,666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO poderá a quaiqrlr tempo rescindir a Ata, 
independentemente de infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante 
notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio 

da supremacia do interesse público sobre o particular. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as sclicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços no obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 
serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste regí5ro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades foram baseadas no pedido das Secretarias Municipais, as 
quais são responsáveis pela demanda dos serviços necessários. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: Os prazos, local e condições de execução estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

Parágrafo Primeiro: A detentora deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 
Parágrafo Segundo: O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 

serviço que não atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja 

considerado inadequado pelo Município. 
Parágrafo Quinto: A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, mesmo que parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, 
observado os limites máximos estimados. 
Parágrafo Nono: Correrão por conta da detentora todas as despesas de seguros, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços, correndo a 

cargo do CONTRATANTE absolutamente os valores referentes à efetiva execução dos 

serviços ao preço cotado na proposta da detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
Parágrafo Primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda 
a vigência do registro de preços, informando à Contratante a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições. 

Parágrafo Segundo: Executar os serviços cotados em estrita conformidade com as 
especificações de sua proposta e do Edital, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

Parágrafo Terceiro: A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais 
para evitar danos materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

Parágrafo Quarto: É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal 
devidamente habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu 
nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securftárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 

como única empregadora. 
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Parágrafo Quinto: A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, 

higiene e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de 

proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, Inc. VII, da Lei 

8.666/1993. 
Parágrafo Sexto: Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir 
acessórios e equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre 

Segurança e Medicina do Trabalho vigente. 
Parágrafo Sétimo: A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de 

Coronel Vivida ou em municípios que façam divisa com o Município de Coronel Vivida, com 

disponibilização de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para 

a prestação dos serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: 

local amplo e apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, 
ferramental completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá 
dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da 
chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 

Parágrafo Oitavo: As exigências do item anterior são indispensáveis e devidas à logística 

empregada em todo o processo de manutenção destes veículos, desde simples até 

complexos consertos. Com  estabelecimentos dentro dc Município de Coronel Vivida (ou em 

municípios que façam divisa com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, 

tendo em vista que os veículos são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos 

diversos tipos de serviços e obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da 
Contratante com relação à manutenção no estabelecimento contratado será facilitada, 

sendo que será possível realizá-la várias vezes durante este período, garantindo a execução 
correta da mesma. Posto isso, salienta-se que com empresas distantes do Município de 

Coronel Vivida (e que não façam divisa), isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande 

deslocamento até o referido local da empresa que venceu a licitação, tornando o processo 
de manutenção moroso, o consumo de combustível maior e a fiscalização por parte da 
Contratante complexo e penoso, desencadeando a onerosidade. 
Parágrafo Nono: Caso a Detentora não possua ocal nas condíØes estabelecidas nos itens 
acima, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte 
da Contratante, para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município de Coronel 

Vivida ou em municípios que façam divisa com o mesmo. 

Parágrafo Décimo: O estabelecimento, equipamentos, ferrarnenas e o local escolhido pela 

mesma estarão sujeitos a aprovação por parte da Contratante, 'través do fiscal e gestor da 

Ata de Registro de Preços, os quais realizarão inspeções n loco pira verificar se as exigências 
e as necessidades da Administração Municipal estão n!o atendidas. Em caso de não 

atendimento, a Detentora terá a Ata de Registro de Preços rescindida. 
Parágrafo Décimo Primeiro: A Detentora será responsáv2i por todo e qualquer dano causado 

aos veículos pertencentes à Contratante, quando resu{tanles de ação ou omissão, 

negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregdos ou prepostos, bem como 

reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, rc tcJo ou em parte, o objeto da 
Ata de Registro de Preços, quando constatados vícios, defhs o incorreções resultantes da 

má execução ou de materiais empregados. 
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Parágrafo Décimo Segundo: Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem 

necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no 

Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

Parágrafo Décimo Quarto: Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração 

Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessária. 

Parágrafo Décimo Quinto: Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo Décimo Sexto: Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os 

serviços, de funcionários autorizados pela Contratante. 

Parágrafo Décimo Sétimo: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor 

dos produtos e serviços, objeto da licitação. 

Parágrafo Décimo Oitavo: Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, 

mandar desfazer ou refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não 

esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas 

decorrentes ficarão a cargo da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização da Contratante eximirá a Detentora de suas responsabilidades. 

Parágrafo Décimo Nono: Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

Parágrafo Vigésimo: Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo 

com as especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos 

contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

Parágrafo Vigésimo Segundo: Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Vigésimo Terceiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

Parágrafo Vigésimo Quarto: Havendo divergência entre os serviços solicitados e os 

executados, o Gestor da Ata de Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para 

que sejam sanadas as possíveis irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de 

Registro de Preços devidamente justificado. 

Parágrafo Vigésimo Quinto: A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Detentora e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação 
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Parágrafo Vigésimo Sexto: Cumprir demais obrigações constantes no Edital, anexos e ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

Parágrafo Segundo: Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e 

caso haja alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou 

correção imediata. 

Parágrafo Terceiro: Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo Quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

Parágrafo Quinto: Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

Parágrafo Sexto: Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo Sétimo: Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Parágrafo Oitavo: Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos 

itens, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após a entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação 

da respectiva nota fiscal/fatura, atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total para serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

Parágrafo Terceiro: A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do 

código de barras. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo Primeiro: As despesas decorrentes da contratação, objeto desta ATA, serão pagas 

por intermédio das dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

47 2562 3.3.90.39.19.99 
 03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 

00 03/02 000 2.010 Corpo de Bombeiros 83 3082 3.3.90.39.19.99 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 0/11 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Administração Financeira, 

00 04/01 000 2.007 
Contabilidade, Tributação e 

107 3084 3.3.90.39.19.99 
Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza daDespesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção do Ensino 

00 05/01 104 2.012 Fundamental 157 3087 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0013.2.012  

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 104 2.014 Transporte Escolar 182 3089 3.3.90.39.19.99 

05.001.12.361.0015.2.014  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE 	P/AJ 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Manutenção das das Atividades 
00 05/03 000 2.019 Esportivas 261 3096 3.3.90.39.19.99 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 0/11 FONTE P/A _{ DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 
Saúde da Família - FMS 

590 2839 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.027 
Saúde da Família - FMS 

588 3002 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 
Saúde da Família - FMS 

589 3100 3.3.90.39.19.99 
06.001. 10.301.0019.2.027  

Vigilância Sanitária - FMS 
02 06/01 494 2.034 850 3102 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

-- Manutenção da Unidade de 

00 07/01 000 2.048 Agricultura 340 3112 3.3.90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048  

Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar 
00 07/01 000 2.047 326 3114 3.3.90.39.19.99 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 08/02 000 2.057 Viação 424 2966 3.3.90.39.19.99 

08.002.26.782.0032.2.057  

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção da Unidade de 

00 08/01 000 2.052 Viação 375 3116 3.3.90.39.19.99 

08.002.15.452.0027.2.052  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 8555000 - Coronel Vivida - Paraná 
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DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização da 

00 09/01 000 2.059 Indústria, Comércio e Serviços 457 3118 3.3.90.39.19.99 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no 
07 10/01 000 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1029 2791 3.3.90.39.19.99 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no 
07 10/01 934 2.116 Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 1030 3126 3.3.90.39.19.99 

10.001.08.244.0023.2.116  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de 

00 10/02 000 2.036 Assistência Social 484 3024 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

475 3131 3.3.90.39.19.99 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento à Criança, ao Jovem 

04 10/03 000 6.044 e ao Adolescente - FMIA 888 3133 3.3.90.39.19.99 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Preservação Ambiental 
00 11/01 000 2.043 504 3136 3.3.90.39.19.99 

 11.001.18.541.0026.2.043 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva se o direito de, a seu Critério, utilizar ou não a 

totalidade da quantidade estimada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as 

atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as 

constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto 

Municipal n 2  7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto. 

Parágrafo Terceiro: A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a 

Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Quarto: A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o 

Secretário de Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Saúde. 

Parágrafo Quinto: A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Parágrafo Sexto: A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o 

Secretário de Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.470, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

Parágrafo Sétimo: A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o 

Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 

para as aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

Parágrafo Oitavo: Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo 
relacionados: 

a) Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n 2  126-0. 

b) Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

c) Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luís Carlos de Farias, Decreto n 2  7.481. 

d) Da Secretaria de Administração e Fazenda, Mari de Jesus Reis Lazzari, matrícula n 2  
7056-1. 

e) Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 
f) Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
	 , ~P 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: Pelo CONTRATANTE, quando: 

a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da ATA; 

d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ATA; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentado. 

Parágrafo Segundo: Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de executar a Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: Nas hipóteses previstas, a comunicação do cancelamento do preço 

registrado será publicada na Imprensa Oficial Municipal juntando-se o comprovante ao 

expediente que deu origem ao registro. 

Parágrafo Quarto: A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço 

deverá ser protocolada no Município de Coronel Vivida - PR, facultada a esta a aplicação das 

sanções administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razões do pedido, 

sendo assegurado à DETENTORA o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto: Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, o CONTRATANTE poderá 

contratar com aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de 

um preço. 
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Parágrafo Sexto: Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo CONTRATANTE, a 

DETENTORA será comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 

Parágrafo Sétimo: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

DETENTORA, a comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a detentora permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de 

Registro de Preços e Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel 

Vivida - PR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a pena. 

Parágrafo Segundo: A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do 

Município e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Parágrafo Terceiro: A sanção de que trata o parágrafo anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, 

conforme segue: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total da ata de registro de preços, no caso 

da DETENTORA dar causa ao cancelamento da mesma; 

c) Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da ata de registro de preços, por dia de 

atraso, no caso da DETENTORA não cumprir qualquer clausula do edital ou da ata, até o 

limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por cancelada a Ata; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 5 (cinco) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

f) A aplicação da sanção prevista no parágrafo terceiro, não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas b, c e d, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
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cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Quarto: Ocorrendo à inexecução de que trata o parágrafo segundo, reserva-se ao 

órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 

vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinto: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 

exclusiva do Prefeito do Município de Coronel Vivida - PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Estabelece as práticas vedadas aos licitantes e detentoras, ensejando 

L) 	 sanções pelo descumprimento desta cláusula em todos as atas de registro de preços 

celebrados com a Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Segundo: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual, para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução da ata de registro de preços; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou execução da ata de registro de preços; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 

direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar de modo incorreto as ações da parte. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do município, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CONTRATANTE promover 

inspeção. 

Parágrafo Terceiro: Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante 

indicado para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, 

prestadores de serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou 

indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao competir pela ata de registro de preços em questão; 

Parágrafo Quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, 

pessoal, consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao 

contratante ou qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e 
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outros documentos referentes à licitação e à execução da ata de registro de preços, bem 

como serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo contratante. 

Parágrafo Quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções 

administrativas pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento 

de representante da empresa ou pessoa física detentora em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, no decorrer da licitação ou na execução 

da ata de registro de preços, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 

cíveis. 

Parágrafo Sexto: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto do Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Presencial n 2  1512021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
Parágrafo Único: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do 

Município, ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades 

da Administração que utilizarem desta Ata, por contd desses, no prazo e forma dispostos 

pela legislação pertinente. 

il)c 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2021. 

................... OÂ' 	....... 	..................... 
Anaerson Manique Barreto 

	
Voinei Masiero 

Prefeito 
	

Mecânica Librelato Ltda 
CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vívida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  1512021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de solda mig, solda 

elétrica, ox acetilênica, solda metal e solda alumínio, solda estanho e torno para 

manutenção da frota de veículos e máquinas para atender as necessidades das Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM UN 
CÓD. VALOR 

T 
VALOR 

 
TOTAL QNTD DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA 
OX ACETILÊNICA, COM FORNECIMENTO 

3 250,0 	HR 18697 79,50 19.875,00 
DE TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

EXECUÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA 
4 100,0 	UN 18695 METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 79,50 7.950,00 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO  

5 30,0 SER 3131 
MÃO DE OBRA PARA CONSERTOS COM 

- 100,00 3.000,00 
SOLDA DE ALUMINIO  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E PREVENTIVA E 

6 20,0 HR 12773 
CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 

- 98,80 1.976,00 
ESTANHO, PARA FROTA DE VEICU LOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL ESTIMADOf 32.801,00 

(trinta e dois mil e oitocentos e um reais) 

2. Justificati:: 

2.1. A Pref. 	Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma cuantidade considerável de 

automóveis passeio, utilitários, vans, ambulâncias, minho1ietes, caminhões, ônibus, 

micro-ônibs, máquinas e equipamentos rodoviários, de diverso modelos e marcas, o que 

decorre ut-, - ;c. alta demanda no consumo destes serviços, 'itens essenciais para o 

funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contrataçãc destes serviços é necessária para 

proporcionar condições para que a Administração Municipai consiga cumprir com suas 

obrigações. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - CroneI Vivida - Paraná 
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2.2. Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio e 
pesado da frota municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. A quantode estimada para este processo licitatório foi determinada com base nas Atas 

de Registro de Preços vigente (Pregão Presencial n.2  19/2020 - Processo n. 2  23/2020) e no 

número existente destes veículos que a Administração Municipal iossui em seu patrimônio. 

3.2. Conforrn relatório de saldo anexo, das Atas de Registro de Preços, constatou-se 
diminuição ' 1S serviços requisitados, sendo assim, será solicitada menor quantidade relativa 

ao ano anterior. 
3.3. Posto isso, conclui-se que as quantidades estimadas são para atender as necessidades 
da Administração e manter os veículos em pleno funcionamento por um período de 12 

(doze) meses, porém, sendo uma estimativa, servindo apenas comb parâmetro. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 32.801,00 (trinta e dois mil e 
oitocentos e um reais), conforme proposto pela detentora para os itens 03, 04, 05 e 06. 
4.2. A metodoogia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesqúisas diretamente com empresas do 

ramo, bem rno, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo- z estimativa de preços da planilha em anexc. 

4.4. Houve dversificação da base de pesquisa, certificando-se 2e que os preços obtidos 

correspondei aos praticados no mercado. Foram empregados cotratos/atas de registro de 
preços de cotratações similares de outros entes públicos, tdo como objetivo final a 
confecção dcmapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de prâmetr3s, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.2. Da modalidade: Pregão 
5.3. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostv, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no dital e seus anexos. 

6. Licitaçã 	:rzi ME/EPP: 

6.1. Após 2 :eta dos orçamentos para a elaboração oo preço máximo para o processo 
licitatório, v':iticou-se que há fornecedores enquadrados como microem presas ou empresas 
de pequeri porte, capazes de cumprir as exigências st&b2lecidas no instrumento 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 8555000 - Coronel Vivida - Paraná 
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convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014. 

7. Obrigações da Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar a sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunr prontamente a Detentora, qualquer anormaliaade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

registro de preços, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. Executar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações de sua 

proposta e do Edital, à qual se vincula, não sendo admftidas retificações, cancelamentos, 

quer seja de reços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.4. É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

8.5. A Detentora deverá observar rigorosamente as norma de segurança, higiene e 

medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao 

meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 8.666/1993. 

Praça Angelo Mezzomo, s/0 - 8555000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.6. Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigente. 

8.7. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisa com o Município d3 Coronel Vivida, com disponibilização 

de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local amplo e 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias também deverá dispor de 

local coberiú, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, 

vento, poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devda. 

8.8. As exigê.cias do item anterior são indispensáveis e devidas à logística empregada em 

todo o procso de manutenção destes veículos, desde simples até complexos consertos. 

Com  estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida (ou em municípios que façam 

divisa com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os 

veículos são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de 

serviços e obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante com relação à 

manutenção o estabelecimento contratado será facilitada, sendo que será possível realizá-

la várias vezes durante este período, garantindo a execução correta da mesma. Posto isso, 

salienta-se que com empresas distantes do Município de Coroncl Vivida (e que não façam 

divisa), isso não ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido 

local da empresa que venceu a licitação, tornando o processo de manutenção moroso, o 

consumo de combustível maior e a fiscalização por parte da Contratante complexo e penoso, 

desencadeando a onerosidade. 

8.9. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas nos itens acima, terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte da Contratante, 

para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município Ge Coronel Vivida ou em 

municípios que façam divisa com o mesmo. 

8.10. O estabelecimento, equipamentos, ferramentas e o lç-cil, escolhido pela mesma 

estarão sujc:. s a aprovação por parte da Contratante, tJ\'S do fiscal e gestor da Ata de 

Registro de.eçc;s, os quais realizarão inspeções in loco ra ve. se as exigências e as 

necessidades da Administração Municipal estão sendo ater.'Jidas. Em caso de não 

atendimen..,: Ltentora terá a Ata de Registro de Preçc;rec.da. 

8.11. A D_ itora será responsável por todo e qua1ur dtio causado aos veículos 

pertencentes à Contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 

imprudência,:.0 imperícia dos seus empregados ou preposts, bern como reparar, corrigir, 

remover ou bstituir as suas expensas, no todo ou em prte, o ofjeto da Ata de Registro de 

Preços, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resRntes da má execução ou 
de materiais empregados. 

8.12. Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem rcessários à realização dos 

serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

8.13. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterio de desconhecimento. 

(12( 	cw 
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8.14. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados deverão s'er apresentados à fiscalização para 

sua definiço é dterminação. 

8.16. Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de 

funcionários autorizados pela Contratante. 

8.17. Atender com prontidão as reclamações por parte do r ecebedor dos produtos e 
serviços, obje to da licitação. 

8.18. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante 

eximirá a Detentora de suas responsabilidades. 

8.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar 

ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.20. Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou emparte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.21. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.24. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os executados, o Gestor da Ata 

de Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.25. A pr:tção dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Detentora c i Administração, vedando-se qualquer reação entre estes que caracterize 

pessoalidad subordinação. 

9. Da Subcor::atação 

9.1. Não ser permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de preços com outrem, a cessão ou transf€-ància, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante. 

X21 	fÉ,  ~ 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

10.2. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Execução de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 

conclusão dos serviços necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo 

e correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Detentora e o Município 

de Coronel Vivida. 

10.3. A Detentora deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças e execução dos serviços. 

10.4. A cada comunicado de serviço, será solicitada a Detentora orçamento prévio, que 

deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após a solicitação, e 

deverão estar disposto de forma detalhada, abrangendo a marca e modelo do veículo, os 

serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do 

veículo no estabelecimento da Detentora. 

10.5. A elaboração da avaliação e do orçamento será acompanhada "in loco" por um 

servidor da Contratante, devidamente competente e designado para tal. 

10.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de orçamento 

ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 

10.7. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Detentora a executar e fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 

10.8. O número de horas e serviços a serem executados deverá corresponder ao 

efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, em cada 

caso concreto. 

10.9. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante antes da 

aprovação da Ordem de Execução de Serviço ou Nota de Empenho. 

10.10. A Detentora deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços, laudo 

técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura 

detectados e que não foram solicitados pela Contratante. 

10.11. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço pela Contratante. 

10.12. O transporte do veículo com defeito, do endereço da Contratante para o local da 

realização dos serviços de manutenção, será de responsabilidade da Detentora. Sendo que, 

após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder a entrega no Departamento de 
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Obras e Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de 

Coronel Vivida. 

10.13. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento da Contratante deverá ser feita 

por funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que 

todo esse processo será acompanhado por servidor autorizado da Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 

quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 

segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 

mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 

correto funcionamento. 

10.14. A Detentora responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 

(,) inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados 

ou prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

10.15. A manutenção e reparos em geral compreendem os serviços necessários à correção 

de defeitos e reparos destinados a recolocar equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento. Além disso, compreende a série de procedimentos de manutenção e 

procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 

conservando-os em perfeito estado de uso. 

10.16. A Detentora deverá manter o controle de entrada e saída dos veículos, com emissão 

de guia de recebimento/devolução, constando inclusive acessórios e objetos que 

acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da 

Contratante.' 

10.17. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 

devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 

como graxa, cola, poeira, entre outros. 

10.18. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor do Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 

10.19. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 

"a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.19.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Ata de Registro de Preços e/ou servidor 

devidamente autorizado pela Contratante, dar-se-á no momento da entrega do veículo 

no endereço da Contratante, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com 

a especificação exigida e da proposta apresentada. 

10.19.2. Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da ata, para atestar se os 

serviços contemplaram plenamente aos requisitos dos termos da Ata de Registro de 

Preço, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do recebimento provisório. / 
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10.19.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.19.4. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, 

não excluem a responsabilidade civil da Detentora, nos termos das prescrições legais. 

10.20. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu pagamento. 

10.21. 	Todos os serviços, objeto deste Termo de Referencia, deverão atender as 

especificações contidas em seus respectivos descritivos, conforme disposto no anexo 1. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de maio de 2021 a 04 de maio de 

2022. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

x ara 
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14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  

7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 
Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 

14.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.470, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Administração e Fazenda. 

14.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.8.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e D2sporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n2  126-0. 

14.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n 2  1635-7. 

14.8.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Luís Carlos de Farias, Decreto n  

7.481. 

14.8.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Mari de Jesus Reis Lazzari, matrícula n 

7056-1. 

14.8.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2 1482-6. 	
'405> 	uw  

ar 
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14.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 9  1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
Carlos Lopes 

Fatima Vogel da Silva Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração e 

Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 
Fazenda 

Gestor Gestor 
Gestor 

Mauro Busanello Maria Angela Momo Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e Secretária de Educação, Cultura Secretário de Desenvolvimento 

Urbanismo e Desporto Rural 

Getor Gestor Gestor 
Adriane Deveras Silveira 

Juliano Ribeiro Vanderlei de Farias 
Secretaria Municipal de 

Secretaria de Assistência Social Secretaria de Saúde 
Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal Fiscal 
[isca 1 

Mari de Jesus Reis Lazzari Luís Carlos de Farias Veroni Strontzk 
Secretaria de Administração e Secretaria de Obras, Viação e Sccretário de Desenvolvimento 

Fazenda Urbanismo Rural 

Fiscal Fiscal Fiscal 

Coronel Vi.'ida, 22 de março de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2021. 

ÇX.MfS 

./.............................. 
	............................................................. 

Andrson Manique Barreto 
	

Voei Masiero 

Prefeito 
	

Mccânca Librelato Ltda 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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Edição n°7889 

M.alodod. loopoj000 WOooOo-Ddolo-A000° 11612021 
DADOS D080LIC1TANTO 

Noo,o, Aos16 Uoogoo Roddg500, M1o, 9377.1. Osgis do Lomçls: Dopoo do S~ Co,o ou 
5sç0s, Ag.005 do DOASOCISO. ACOMSANHANT03, Moios PsopdoL DADOS DA VIAGEM: Dolo 
do V~osklo dl. 505,2021 OObdOssho. A. 1110302021 000,20. DootiSh L.0doloo. 
Volo do d,dss, RI 2300. Idoopsoso ,oOisod*: Aosbolloo.o (0000s oRsAI), Fis,Sdodo do o10000l dolo 
IfropiosI PqoAodos. lko/loo0o $ s(ododso 0000loo Ils.p(tol PoiqdoOs(oo do Loodoloo. 
Dooloos 	 oosslos doo ex,ana, posoiso.. na Lei Mookipol 0°. 191112020. que oposso ossj000000 doo 
dilolso Ilpopos. DOook. 0.05.2021. 

MooloopSo do Ilopojoso D'003o-DAd$ -No 0  11702021 
DADOS DO SOLTCITANTE 

Nooso, 1.10~ do M.i.. Mo$iodo: 112305-1. Óogio do Louçio: 0opoo do S.ddL Cooso oh 91oçio 
Moloo1000. ACOMPANIRANTESo SAlso Poopoolol o os000çooh.00. DADOS DA VIAGEM, Doo. do 
Vo00o02 .ddo dia 1505,2021 ai 0~ o osoosso da 111054021 a 000o20. Do: Loododoo. Vofr., 
ds dlbl.o: IS 250.00. T0000ps000 $12j4D: A.ob1loo1 ls000 o0oW). Fisolldodo do 'I0000 Aio 
Hoopolol Polqooltulco. I)ogioodaoolo o vdohuduo on00000, 000plrol Polqoitoioo do Lsoóloo. 
Dool.os 0010. oos0 doo 000eeo poeoloso.ria Lei Mo,ovpoI o•. 191112050. qoo ops000 o re~ doo 
diA1oo.1Ioposot)0oo0. 10.05.2021. 

Meoldp&o do Ilopojoro D'050o -Dtdda-A000° 110,2021 
001050$00 SOLICITANTE 

tolo Codro do Silos. M009o,Ao: 112666.1. 6o0L, Ao 1.,Ooçlo 00900 do S.A& Cargo ou rooçuo: 
Moloodoo, ACOMPANHANTE9: OooSie (oosdookl, 0000dolo Pesos o Vedo do Olho. DADOS DA 
5,15002001 000o do Vlogoo, soldo doo 1110312021 00 12bOOeln o 000050 dl. 1210912021 00 221,00 
Doo0os: OolHbo. 'Mordo ddoio. 10$ 375100. T0000p000 ç11hrodo: Osso. 100000 undoIL Ftelidodo do 
olosro: Co~ ógIood0000 o 000eo osoiloduo ooeoo.: 950plhol Po90ouo Pdoolpo o Ilouptol 
11.000. Donlse oo50slonso doo 500.00 poo,dsooria Lei M,alolpol 5°. 191112020. q,o opoon000dsoolo 
doo ddoloo. thoráoss  DOroto 06.05.2021. 

MooklpOs dn000poJoro D'Oooto'Ddoio-Aluo° 11902021 
DADOS 00 SOLICiTANTE 

Suou, Rudisgo Soho.ou, Mooloolo, 1112661. óro,jo do LoaoçOc, SopA do SoMo. Cooso Is fooç0o: 
Meados.. ACOMPANHOJOT0001 Ao. P001.(~14Podo Doou., Joolssgoh L.~ 0 1105000511 

~. DADOS DA VIAGEM, Dolo do Voaoo1 soldo diz 12105,2021 go 15~ o odonu fro 
1410512021 ria 23h00 Dodooa: Cciod. Valor do dolso,: 02625,00. Toosoposo ,aitioodo: Osso. (-
oRolol). Fio.Sd.Ae do slosou C0000dloo, óogiso/l000io o ,soeosloladao ou onsoluo: HueoIoI tr009coli. 
Popunou t'ducltho. 000l000 000nosedodo. ouoceoponnluso 00 LA Msaioipol s°. 1911,2020, que .pmoo 
,o&is000u doo Mulo.. l$enD'Oselo,05,03,2021. 

MUNICIPIO DE MARJÔPOUS 
AVISO DE UCITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°260021. 
UASG N° 987893. PROCESSO Na 40312021. Tipo de UclIaçSo: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 31 d. MAIO de 2021. Abertura 
da Sessão. 09h00 horas. Local: wb'w.00v.bolcomoraElot-br. O Município de 
Marlópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Modo 
Eduardo Lopes Paulek que o presente Instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial de municipalldado Francisco V&dorrrlro BORDO, tornam 
público que se encontra aberto, certame Ilcitatódo na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO flb•  2812021, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM - Processo 
5 °  40312021, objetivando a Implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
Mura eventual aquisição de materiais de sinalização vtáda/trãnaito e 
lIxeiras diversas, que serão utilizados pelos diversos departamentos 

municipais, de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz 
parte do edital, que será regido pela Lei Federal o.° 10.52012002. Decreto 
Municipal n° 3812020, Decreto Municipal no 00612008, Lei Complementar n° 
12312006, Lei Complementar 0  14712014, Decreto n° 0.538/2015. Lei 
Municipal Complementar n° 4112009, Decreto Municipal n 3612010, 
Decreto Municipal ç0  43/2007, aplicando-ao, ainda, subskiiadamento, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.668/1993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MOI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anosos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 

Interessados que se apresentarem para participar do certame no alie 
www.pov,br/çcopprnslol-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.aov.br/comopaa/ot.br,  iniciando-se 
no dia 3110512021 ás 09h00 horas o será conduzida pelo Pregoeiro Oficia] 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo sei 
epígrafe. INFORMAÇÀOIEDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico a° 2612021 
completo encontra-se a disposição dos Interessados nu Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1020 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Maolôpolls, Estado do Paraná, no horário de expediente, da Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 8s 11h30 e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 
Iranc4sco,buerootmartoco0s,or,00v,br, Portal Transparfincla do Município 
ou pelos altas vrçNjj pçioOous.or.00v.bL na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e wew,00y,bç/comoo'as/gt-br - UASG N° 987603. MariópoHalPR, 
14 de Maio de 2021. Modo Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MAPJÕPOUS 
LEI N° 17/2021. DATA: 14105/2021. SÚM(/L4. Autoriza  Executiva Municipal 

Alienar bem imóvel de pnopnedade do Monicipio, Cooreopoadoota se Late n  19 
do Quados 83. Poço saber que o CSusoro Municipal do MorlOpaflo, fiando da 
I'eesnó, aprovou e eu, Prefeita Moalcipol, Ionciuoso o seguinte Lei, Artl °  - Ficeo 
Executivo Municipal autorizado o preceder E Aliseaçie do imóvel público 
dcoominodo de Lote a°  19 soa Quadris 0083  do Pozeodu São Francisco de Selo. no 
Município de Mooiópetia, com área do 400,00sn0 (quatrocentos est000 quadrados), 
cqjoo timitca e 000fronroçfoeapodem ser viatoa no osoodoulo 7.179 do Regoatro Ooest 
de Imóveis da Consorcsdo Clovelloodia, Pilada do Poraná, paro fino de inotataçle do 
indústria ou oseso de Comunicação Visual e teopmseoe Gráficos. Art2° - Aprove o 
ceoospctcolc edital do Cuo.c000dncia Pública, elaborado para e poec0000 de seleção 
das indústrias itutoreonadasno Alienação do imóvel público em questio. Aat3° 
Esta Lei sovará neo vigas se data de osso publicação, ficando revogados oa 
diopo.iç8co ora contrário, solodamosta a Lei o' $012020. Gabinete da Prefeito 
Municipal de Msriúpolia soe 14 de Moio de 2021. Miolo Eduardo Lapas Poelek-
Prefeito Muoleloal. 

MucocIplo DE coRoNEl, VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 6 0 2012021 

TIPO MENOR PREÇO P000 LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Osfos: 00008TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 011 6T DE 
CESTA SÁDICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTSNCLOo SOCIAL-  
1~ da sadmton doo psupodeo: o pelo de 00foOOndo Ou dia 18 do esMo do 2021 050 lo 
t0l,OOs*o do dl. 20 de moto do 2021. ADe,tum doa 000~ opôs s 00000666 do Ao 29 do 
e,elo de 2021. inicio do 01145010 do proçuo 4s tølotOedo do olo 20 do 00010 de 2021. Y,AI.DE 
TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: 00$ 30.000.00. PIem do oeçdes do poeçue: 06 no.... Os 
0050elSo~ poro oo.000 00 Peeeao EoO,d,Am sOas d1000luo4 m 000 w^.Axllo00k 
e.Ix, O Editei 0.10 d1000lnof na. 0Mm weoe,ouesselsloMo.aueerte m anop.idoloçces, 
a,te. 1000000çoee: 14013232-0300. CustosO VMdo, 04 de onde do 2021. Oleoro MoeuCaIlO 

Poseide010 do CAL 

MUNICÍPIO DE CORONEL 01003A- P8 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 60270021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
081061 REGISTRO ruE PREÇOS PARA FUTURAS E EVPI6OtJAIS AOOJISIÇÕES DE LIXEIRAS 
PARA INSTALAÇÃO NO PERIMETRO URBANO DO MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA. P0. 
101110 do .00,050 cuo pinpcnloo: e pelo deu tOlotOnlo do 5,0 10 do nodo do 2021 .140. 
131139r1n 000. 20 do Isolo de 2021. A0005um doe p00100050. 006000 131030e4n do 0.20 de 
01010 do 2021. violo do diopulu do pooço. do 14~n do de 20 do mo 602021,301.00 
MAIOMO TOTAL EsTiMADO: R$ 91.350.00. Prazo 55 uOgOedo: 12eso.o. P00006. moenga: 06 
dl... Ou RrscodIsoos10u p000 005000 m Posslu EloEtoMo 0050, *çorlcnlo 00 0050 
mee,OOteema'a.emndo. O edital esta 100peslool soe 00.0 o..0noloçMdo.or,uns,kr sou 

comREe.iiU0aAL.ET Irolcssrsttau: 1461 3233.9300. Oaono,ol Vosso., 14 do etalo us 2021. 
DOuro Mouzoouoltc. Prololdsnu do CPL 

04000cIPIO DE CORONEL 019UA-PeO 
AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICON° 204021 

ltPO MENOR PREÇO POR LOTE 
004.10, REGISTRO DE PREÇOS PARA FIJ'RJRA E EVENTUAL AOUISIÇaO 0€ 
MATERIAL10O1IIPAMENTOS, RECARGAS DE 020061410 ME000W. E LOCAÇÃO DE 
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do dia 28 de maio de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 91.350,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Prazo de entrega: 05 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www,Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 14 de maio de 2021. Dinara Mazzucatto-Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL/EQUIPAMENTOS, RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO 
DE CILINDROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO-UPA, CORPO DE BOMBEIROS, AMBULÂNCIAS, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO DOMICILIAR A PACIENTES COM SINDROMES 
RESPIRATÓRIAS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das OBhOOmin do dia 18 
de maio de 2021 até às 08h00min do dia 31 de maio de 2021, Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 31 de maio de 2021. Início da disputa de preços às lQhOOmin 
do dia 31 de maio de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 336.200,00. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites wvw. 
coroneivivida.pr.gov.br  ou www,licitacoes-e,com,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 14 de maio de 2021. Dinara Mazzucalto-Presidente da CPL. 

0c0301330 

CONTRATOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial n°15/2021. Objeto: registro de preços para futuros 
e eventuais serviços de solda mig, solda elétrica, ox acetilênica, solda metal e solda 
alumínio, solda estanho e torno para manutenção da frota de veículos e máquinas para 
atender as necessidades das secretarias e departamentos da administração municipal. 
Prazo: 12 meses, de 05.05.2021 a 04.05.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

IATA DE 
1 1 DETENTORAS 1 CNPJ n0 1 

' 	1 VALOR 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 	1 

13212021 1 MECANICALIBRELATO LTDA 1 85.461.89510E01.14 132.801,00 

3312021 VALDOM/RO cApRial 1 06 . 121 . 26910001 .02  59.700.00 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 15512019 - Concorrência Pública n° 0612019. 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: M. L. P. GONÇALVES 
& CIA LTDA - EPP, CNPJ n° 09,203.95010001-98. Este Termo Aditivo tom por objetivo 
o AUMENTO da META FÍSICA E FINANCEIRA e PRORROGAÇÃO do PRAZO DE 
EXECUÇÃO, embasadas nos termos da Cláusula Sétima o Sexta, no art. 65, § 10 

e no art. 57, § 1 0  da Lei n° 8,666193, na solicitação da Divisão de Estudos e Projetos, 
projetos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, planilha de levantamento 
de quantidades, no pedido da contratada e deliberação da autoridade competente. Fica 
incluída a execução de calçadas com acessibilidade em parte da Avenida Generoso 
Marques trecho compreendido entre a Rua Luiz Ferri (Gráfica Colina) até o Trevo da BR 
158 (Trevo do Bairro São Cristovão) e em toda a Rua Romário Martins, ou seja, trecho 
compreendido entre a Avenida Generoso Marques até o Trevo das BRs 158 e 373. Fica 
aumentado o valor total de R$ 214.963,84. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 
dias, de 22.04.2021 a 19.08.2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 20 de abril de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 05-Contrato n° 6212019 - Pregão Presencial n°36/2019 

Contratante: Município de Coronel Vivida-Contratada: INVIOLAVEL CORONEL 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDAME, CNPJ n°05.289.532/0001-04. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 meses, de 06.05.2021 a 05.05.2022, com fundamento no 
artigo 57, inciso li, da Lei Federal n°8.666/93 e solicitação do Secretário de Administração 
e Fazenda. O valor por unidade/ponto a ser pago permanece inalterado, ou seja, R$ 
195,00, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 117.000,00. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de maio de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 02-Contrato n° 4612020 - Pregão Presencial n° 11412019 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: PELENZ & PELENZ 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ n° 05.648.67410001-10. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 .05.2021 a 30.04.2022, com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda e do Secretário de Obras, Viação e Urbanismo. Fica reajustado 
o valor mensal em 5,44%, conforme ajustado com a Administração Municipal, passando 
o valor mensal a ser de R$ 3.644,27, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 
43.731,24 Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 30 de abril de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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Caberá ao Departamento de Compras e Licitações adotar as providências necessárias 
para a aquisição emergencial dos produtos necessários. 
Deverá ser observado o percentual mínimo de aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar do Município. 
Serão adquiridos Alimentos e distribuído em foma de kits para os alunos, que deverá 
conter produtos e quantidades conforme orientação da nutricionista responsável, a qual 
segue orientações do FNDE através do PNAE. 
Sendo sugerido entrega Mensal a partir do mês de Junho112021, durante o período que 
perdurar as aulas em modelo Híbrido, na Rede Municipal de Ensino. 
O Departamento Municipal da Educação deverá realizar o controle efetivo da alimentação 
devidamente entregue, no qual deverá constara dia, local o aluno contemplado, a fim de 
assegurar a regularidade do fornecimento. 
Os alimentos serão distribuídos em forma de kits, e cada família fará jus a uma unidade 
por aluno regularmente matriculado na Rede de Ensino Municipal de Coronel Vivida. 
Recomenda-se que as famílias dos alunos sejam orientadas para que lavem com água 
e sabão todos os produtos e embalagens entregues no kit de preferencia, antes destes 
adentrarem na moradia 
As datas serão marcadas e divulgadas nos meios de comunicação local, nas escolas 
do município organizadas pelas diretoras de cada escola o /ou casos excepcionais para 
serem entregue pelos motoristas efetivos do transporte escolar. 
Será estabelecido um fluxo de atendimento em cada escola, com horários previamente 
agendados, a fim de impedir a aglomeração de pessoas e ainda, seguir os protocolos de 
higiene e prevenção do contágio preconizadas pelas autoridades sanitárias municipal, 
estadual e federal. 
Serão coletadas as assinaturas, nos termos de recebimento, respectivo a cada família 

'atendida, assumindo a responsabilidade com a vedação expressa de venda ou destinação 

Ç jdiferenciada dos bens. 
A execução do Programa Leite das Crianças deverá, obrigatoriamente, ser mantido. 
Coronel Vivida, 10 de Maio de 2021. 
MARIA ANGELA MOMO - Departamento de Educação 

LICITACÕES 

PARECER DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 1912021 
DATA: 23.04.21 	ABERTURA: 07.05.21 PROPOSTAS: 08:00 hs 

DISPUTA: 09:00 hs 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 
DE CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
Considerando que a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME foi desclassificada 
pois não cumpriu o exigido no edital, no item 8, subitem 8.6 e 8.61; bem como a empresa 
OVIDIO GAMBIM - ME foi inabilitada por não cumprir o estabelecido no edital, no item 
8, subitem 8.11 e 8.11.1 e expirado o prazo recursal, a presente licitação tornou-se 
FRACASSADA. Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 07 de maio de 2021. 
Fernando Q. Abattí, Pregoeiro; Dínara Mazzucatto, Equipe de Apoio: lana R. Schmid, 
Equipe de Apoio; Leila Marcolina, Equipe de Apoio. 

RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 1912021 
DATA: 23.04.21 	ABERTURA: 07.05.21 PROPOSTAS: 08:00 hs 

DISPUTA: 09:00 hs 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 

E CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
Considerando que a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME foi desclassificada 
pois não cumpriu o exigido no edital, no item 8, subítem 8.6 e 8.61; bem como a empresa 
OVIDIO GAMBIM - ME foi inabilitada por não cumprir o estabelecido no edital, no item 8, 
subitem 8.11 e 8.111, declaro a presente licitação FRACASSADA. Coronel Vivida, 07 de 
maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

:;'sl:iS2 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2612021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT 
DE CESTA BÁSICA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 18 de maio 
de 2021 até às 08h00min do dia 28 de maio de 2021. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia 28 de maio de 2021. Inicio da disputa de preços às 09h00min do 
dia 28 de maio de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 39.668,00. Prazo 
de registro de preços: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos oitos www. 
coronolvivida.pr.gov.brou www.Iicitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 14 de maio de 2021. Dinara Mazzucatlo-Presidente da CPL. 

Co6.35I1305, 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2712021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE LIXEIRAS PARA INSTALAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA-PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
18 de maio de 2021 até às 13h30min do dia 28 de maio de 2021. Abertura das propostas 
após as 13h30min do dia 28 de maio de 2021. Início da disputa de preços às 14h30min 
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